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REQUERIMENTO Nº 232/2016 

  
 
 

Requer informações da 
Administração Municipal sobre o 
atendimento a pacientes do SUS 
com acupuntura médica no 
município de Santa Bárbara d’Oeste. 
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 
  

 
CONSIDERANDO que este vereador recebeu reclamação de 

munícipe sobre demora para realização de acupuntura indicada por 
profissional da rede pública de saúde; 

 
CONSIDERANDO que a técnica de acupuntura é uma terapia 

que estimula o próprio organismo a melhorar seu funcionamento e o leva ao 
equilíbrio através da aplicação de agulhas em pontos específicos no corpo; 

  
CONSIDERANDO que na medicina oriental, quando a pessoa 

fica doente, é um sinal de que o organismo está em desequilíbrio e a 
acupuntura tem o objetivo de restabelecer a harmonia do corpo através de 
estímulos nos meridianos (canais de energia); 

 
CONSIDERANDO que na visão da medicina ocidental, os 

estímulos praticados na acupuntura são capazes de liberar substâncias que 
alteram o sistema nervoso e promovem o equilíbrio para todo o corpo; 

 
CONSIDERANDO que a OMS considera que acupuntura serve 

de complemento para tratamentos da medicina tradicional e, inclusive, lista 
uma série de doenças em que há ótimos resultados com a utilização dessa 
técnica, dentre as quais se destacam: recuperação de AVC, depressão, 
cólicas, enxaqueca, gastrite, artrite, sinusite, problemas intestinais, TPM, rinite, 
alergias, auxílio no emagrecimento, dores nas costas, insônia, dores 
musculares e fibromialgia. 
 
 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
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mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Atualmente, quantos pacientes cadastrados na Rede 

Municipal de Saúde aguardam chamado para a realização de acupuntura?; 
  
2º) Qual é o tempo de espera do paciente para ser atendido pela 

Secretaria Municipal de Saúde?; 
 
3º) Geralmente, o paciente que necessita desse tipo de 

atendimento é submetido a quantas sessões de acupuntura; 
 
4º) As aplicações são feitas no próprio Centro de Especialidades? 

Em caso negativo, onde são feitas as aplicações e qual empresa/profissional 
presta serviços ao município? Qual é o valor gasto mensalmente pela 
Prefeitura para atender os pacientes com esse tipo de recomendação?; 

 
 
5º) Quantos atendimentos de acupuntura são disponibilizados 

mensalmente aos pacientes?; 
 
 
6º) Outras informações que julgar pertinentes 
 
 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

José Antonio Ferreira 

“Dr. José” 
Vereador 

 


